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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS 
ESTADO DA BAHIA 

DECRETO N° 06/2022 

"Designa o Pregão Oficial e sua 
equipe de Apoio para a realização 
de Pregão Presenciais e Eletrônico, 
no âmbito do Município de 
Baianápolis-BA" 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e considerando adoção da modalidade de licitação 

denominada Pregão Presencial e Eletrônico, pelo Município de Baianôpolis-

BA, 

DECRETA 

Artigo 1° Fica designado o Sr. TÉRCIO DE ANDRADE BEZERRA, para ocupar 
o cargo de Pregoeiro Oficial deste Município. 

Artigo 2° Ficam designados os servidores MARLENE MOREIRA DE SOUZA e 
LAUREMAR MARQUES DOS SANTOS, para compor a Equipe de Apoio na 
realização dos Pregões Presenciais e Eletrônico, do Município de Baianápolis-
BA 

Artigo 3° Nomear JUVENILDO DIAS DE JESUS e ERASMO RODRIGUES DE 
MIRANDA, como suplentes, os quais prestarão as devidas assistências ao 
Pregoeiro. 
Artigo 40 Investidura dos membros desta equipe de apoio é pelo prazo de um 
(um) ano, de 05 de janeiro de 2022 a 05 de janeiro de 2023. 

Artigo 5° Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario, com efeitos retroativos a 05 de janeiro 
de 2022. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Baiancipolis-BA, 10 de janeiro de 2022 

Assinado de forma digital por 
JANDIRA SOARES SILVA JANDIRA SOARES SILVA 

XAVIER:60052945553 XAVIER:60052945553 
Dados: 2022.01.11 11:48:40 -0300' 

JANDIRA SOARES SILVA XAVIER 
Prefeita Municipal 

Praça Municipal, 10— Centro - Fone/Fax: (77) 3617-2200 - Baiandpolis-BA — CEP: 47830-000 
CNPJ: 13.654.413/0001-31 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LKYZPXOPKJTE1SSOHHI3UQ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Baianápolis (BA), 14 de Outubro de 2022. 

Da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO:  Verificação de Dotação Orçamentária 

Senhor Contador, 

De ordem da senhora Prefeita, solicitamos de Vossa Senhoria que informe sobre a 

existência de dotação orçamentária e financeira para atender CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA OPERACIONAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, regida, pelo Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Julho de 2019, pela Lei Federal 

n.° 10.520, de 17 de Outubro de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.° 8.666/93, o valor 

estimado da contrafação é de R$ 2.872.804,45 (dois milhões e oitocentos e setenta e 

dois mil e oitocentos e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

Atenciosamente, 

n ra e ezerra 
rego iro — Decreto ng 006/2022 

Praça Municipal, n- 10 — Centro — Baianópolis — Bahia. 
Fone /fax: 77 - 3617-2116 
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Baiarápolis (BA), 17 de Outubro de 2022 

DO: Setor de Contabilidade 
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Informamos abaixo a dotação orçamentária para atender CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA OPERACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, COM 

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS. 

• 0202000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
• 2006- GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
• 0203000 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
• 2007 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
• 0204000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
• 2033 - GESTÃO DAS AÇÕES DA DE SAÚDE 
• 0205000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
• 2019 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
• 0206000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
• 2065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
• 0207000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
• 2049 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
• 0208000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
• 2011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
• 2017 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ROYALTIES - CFEM/FEP/CFH 
• 2067 - GESTÃO DAS AÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL 
• 2064 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
• 2061- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. HIDRICOS 
• 0205002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• 2023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25% 
• 2028 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 
• 2029 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSP. ESCOLAR - PNATE 
• 2030 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSP. ESCOLAR - PETE 
• 0205001 -FUNDEB 
• 2021 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 
• 0207001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
• 2050- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - REC. PRÓPRIOS 
• 2052 - GESTÃO DOS REC. DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
• 2053 - GESTÃO DOS REC. DO BLOCO DA GESTÃO DO PROG. BOLSA FÁMILIA E DO CADASTRO ÚNICO 
• 2055 - GESTÃO DOS RECURSOS DOS PROGRAMAS DO FNAS 
• 2058 - GESTÃO DOS RECURSOS TRANSE. DO ESTADO (FEAS) 
• 0204001- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
• 2034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%) 
• 2035 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
• 2036 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
• 2037 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
• 2041- GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE - UBS 
• 2042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
• 2043 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 
• 2045 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID-19 
• 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Praça Municipal, n 10— Centro — Baianópolis — Bahia. 
Fone / fax: 77 — 3617-2116 
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• 1500- RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS 
• 1510- EDUCACAO 25% 
• 1520 - SAUDE 15% 
• 1549 - FUNDEB 30% 
• 1550 - SALARIO EDUCACAO 
• 1553 - FNDE — PNATE 
• 1576 - PROG. EDUCACAO — ESTADO 
• 1600 —SUS 
• 1621 - SUS / SESAB 
• 1660 — FNAS 
• 1661 - FEAS - Fundo Estadual de Assist. Social 
• 1700- Outras Transf. de Conv. Repasse da União 
• 1704— ROYALTIES 
• 1748 - FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Bahia 
• 1755 - ALIENACAO DE BENS 

Atenciosamente, 

Edivan So 
Contador C C/ 

Ferr-ira 
A 024634-5 

Praça Municipal, n° 10 — Centro — Baiandépolis — Bahia. 
Fone / fax: 77 — 3617-2116 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Ao 18 dia do mês de Outubro do ano de 2022, por ordem da Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal, autuei o presente Processo Administrativo sob n° 194/2022, destinado A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 

OPERACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, COM 

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS e demais informações em 

anexo, para instrução do PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 , em cumprimento as determinações 

legais. Do que, para constar, lavrei o presente termo, na qualidade de Pregoeiro Oficial deste 

Município, nomeado pelo Decreto n° 006/2022 de 10 de Janeiro de 2022. 

Baianópolis-Ba, 18 de Outubro de 2022. 

d ade Bezerra 
--Prego o— Decreto n° 006/2022 

Praça Municipal, n° 10 — Centro — Baianópolis — Bahia. 
Fone / fax: 77 - 3617-2116 
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Baianópolis (BA), 18 de Outubro de 2022 

DE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADOR JURIDICO 

REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 194/2022 

De ordem da senhora Prefeita Municipal e para atendimento às demandas deste Município, 

solicito do Procurador Jurídico vistas e emissão de parecer referente ao Edital de Licitação e seus 

anexos, autuados na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NI' 031/2022 , que tem por objetivo A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 

OPERACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, COM 

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, conforme processo 

Administrativo n" 194/2022, anexo ao presente. 

Atenciosamente, 

0,1 

T" ndrade Bezerra 
P . - o — Decreto n° 006/2022 

Praça Municipal, n° 10 — Centro — Baianápolis — Bahia. 
Fone /fax: 77— 3617-2116 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 031/2022 
ID BANCO DO BRASIL N2: 969399 

(Processo Administrativo n° 194/2022) 

1- DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 

08/12 a 16/12/2022 AS 10:00 HORAS; 
16/12/2022 ÀS 10:00 HORAS; 
16/12/2022 ÀS 14:00 HORAS; 

II - ENDEREÇO ELETRÔNICO 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública on-line, conduzido por servidor público denominado PREGOEIRO, por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação — Internet, através do endereço eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br constante 

do site do Banco do Brasil S/A, gestor do sistema. 

III - LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 

Na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, Praça Municipal N° 10, Centro — Baianopolis/BA. E-MAIL: 
licitacao@baianopolis.ba.gov.br 

IV — ANEXOS: 

Anexo 1 — Termo de Referência; Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; Anexo III — Declaração Única; Anexo IV- Minuta do Contrato. 

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o HORÁRIO DA BRASÍLIA 
eserão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

O MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL, designada pelo Decreto n2 07/2022, 

sediada à Praça Municipal, n°10, Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

maior desconto por lote, nos termos da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

1. O OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA OPERACIONAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, conforme 

características constantes do Anexo I - Termo de Referência, parte integrante e indissociável deste Edital 

1.2. A licitação será em agrupamento dos itens em 08 lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do grupamento por lote, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexosquanto às especificações do objeto. 

1.4. A execução dos SERVIÇOS DO LOTE DE BORRACHARIA (Lote 02) E SERVIÇOS DE LAVA A JATO (Lote 03) deverá ocorrer na 

SEDE DO MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS BA. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em recursos da Lei Orçamentária do Município de Baianápolis, à 
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conta das seguintes dotações: 

0202000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0203000 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
2007 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
0204000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
2033 - GESTÃO DAS AÇÕES DA DE SAÚDE 
0205000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2019 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0206000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
2065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
0207000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
2049 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
0208000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
2011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
2067- GESTÃO DAS AÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL 
2064- GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
2061- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. HIDRICOS 
0205002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2023- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25% 
2028 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO — QSE 
2029- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSP. ESCOLAR — PNATE 
2030- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSP. ESCOLAR — PETE 
0205001 -FUNDEB 
2021 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 
0207001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2050- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - REC. PRÓPRIOS 
2052 - GESTÃO DOS REC. DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2053 - GESTÃO DOS REC. DO BLOCO DA GESTÃO DO PROG. BOLSA FÁMILIA E DO CADASTRO ÚNICO 
2055 - GESTÃO DOS RECURSOS DOS PROGRAMAS DO FNAS 
2058 - GESTÃO DOS RECURSOS TRANSF. DO ESTADO (FEAS) 
0204001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2034- GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%) 
2035 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2036- GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
2037 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2041 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE — UBS 
2042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
2043 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 
2045 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID-19 
3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1500- RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS 
1510- EDUCACAO 25% 
1520- SAUDE 15% 
1549 - FUNDEB 30% 
1550 - SALARIO EDUCACAO 
1553- FNDE — PNATE 
1576 - PROG. EDUCACAO — ESTADO 
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1600 — SUS 

1621 - SUS / SESAB 

1660— FNAS 

1661 - FEAS - Fundo Estadual de Assist. Social 

1700 - Outras Transf. de Conv. Repasse da União 

1704 — ROYALTIES 

1748 - FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Bahia 

1755 - ALIENACAO DE BENS 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o credenciamento do 

usuário, através do Banco do Brasil. 

3.2 O credencia mento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual que será pessoal e intransferível 

para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e 

competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão Eletrônico. 

3.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema Licitações-e devem ser obtidos, exclusivamente, junto ao Banco do 

Brasil, através dos telefones 3003 0500 - Suporte Técnico ou 0800-785678 - BB Responde. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico. 

4.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 
4.2.1 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
4.2.2 Estiverem com falência decretada; 
4.2.3 Estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Baianópolis; 
4.2.4 Reunidas em consórcio. 
4.2.5 Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 
da Lei 8.666/93; 
4.2.6 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 92 da Lei Federal n2 8.666/93; 
4.2.7 Tenham funcionário ou membro da Administração Municipal, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista, 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico, consoante o art. 

92 da Lei 8.666/93. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n° 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico, através do site http://www.licitacoes-e.com.br, no prazo 

previsto para recebimento das propostas. 

6.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais 

condições previstas neste edital e que assume como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 

6.3 O licitante deverá indicar especificação completa dos bens, atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de 
Referência, com a descrição precisa do que pretende ofertar, inclusive com a indicação da marca do produto cotado; 

6.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

6.5 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para o produto ofertado, expressando os valores 
em moeda nacional, em duas casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 
alternativas. 

6.6 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a todos os serviços preliminares, complementares, 
ou provisórios necessários à perfeita execução do serviço, mesmo que não constem das planilhas de preço, como também todos os 
custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, 
contribuições fiscais, bem como todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à execução do objeto 
contratado. 

6.7 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo li, somente será utilizado pelo licitante 
arrematante. 

6.8 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para início da sessão 
pública. 

6.9 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos, mas na hipótese do licitante vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, considerar-se-á como prorrogada a 
validade da proposta de preços apresentada por igual prazo. 

6.10 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável 
pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 

6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

7.2 Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 
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7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 

os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.1Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de 

valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa 

fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum 

licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
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disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 39, § 22, da Lei n° 

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1 no país; 

7.26.2 por empresas brasileiras; 

7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 

empatados. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta readequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 72 e no § 92 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie 

à parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Requisitante ou, ainda, de pessoas 
físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

8.4 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
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8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 

a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

8.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as carâcterísticas do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.100 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 

com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, 

e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, preferencialmente, apresentar índice 

relacionando-os e informando as folhas em que se encontram. 

9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual podendo ser substituído por certidão simplificada, expedida pela 

Junta Comercial da sede da licitante, acompanhado dos documentos do seu administrador. 

9.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição dos seus administradores e 
respectivas alterações, se houver, podendo ser substituídos por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede 
da licitante; 

9.1.1.3 Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, podendo ser substituído por certidão expedida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

9.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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9.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 

9.1.2.2 Prova de Regularidade com a Dívida Ativa da União e Seguridade Social; mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União e Seguridade Social (INSS); 

9.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal da sede do licitante; 

9.1.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de 

Certificado de Regularidade da Situação/CRF. 

9.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

(Lei 12.440/11). 

9.1.2.6 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões 

negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

9.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.1.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o 

caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

9.1.3.2 Caso o licitante se encontre em Recuperação Judicial, poderá o Pregoeiro abrir diligência para a confirmação da 
habilitação legal. 

9.1.3.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.1.3.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

9.1.3.5 A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

9.1.3.6 No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no 
Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 

9.1.3.7 No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de 
Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta 
Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

9.1.3.8 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.1.3.9 A comprovação da boa situação Econômico-Financeira da empresa será avaliada pelos seguintes índices, apurados com 
base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectivos valores inseridos nas fórmulas abaixo, conforme 
estabelecido no Art. 31, da Lei N2 8.666/93. 

• índice de Liquidez Corrente >. 1,00 
• índice de Endividamento Geral <=0,50 

O demonstrativo dos cálculos para obtenção dos índices acima será realizado em conformidade com as fórmulas a seguir: 
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• índice de Liquidez Corrente 

AC 
ILC-

PC 

• índice de Endividamento Geral 
EG = PC + ELP 

AT 

Sendo: 

• AC = Ativo Circulante 
• PC = Passivo Circulante 
• ELP = Exigível a Longo Prazo 
• AT = Ativo Total 

9.1.3.10. As fórmulas em apreço deverão estar aplicadas em memorial de cálculos. 

9.1.3.11. Prova de que possui, até a data da apresentação da proposta deste Edital, Capital Social ou Patrimônio Líquido 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou item pertinente, comprovado através 
do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou Certidão emitida pela Junta Comercial. 

9.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1.4.1 Atestado ou declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a 
identificação do emitente responsável, comprovando que o licitante executou ou está executando atividades e serviços 
pertinentes ao objeto deste pregão. 

9.1.4.2 0(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o parágrafo 32 do art. 
43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

9.1.4.3 Alvará de Funcionamento. 

9.1.5 OUTROS DOCUMENTOS 

9.1.5.1 Certidão da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente ao TCU - Inidôneos - Licitantes nidôneos; CNJ - CNIA - 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal de Transparência - 
CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, através do site 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme artigos 22 e 23 da Lei Federal n9 12.846/13(Lei anticorrupção). 

9.1.5.2 Declaração Única, conforme modelo do Anexo III, contendo: 

a) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1998. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do art. 32, § 22, da Lei n.9 8.666/93; 

c) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

e) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Incisos I e II do 
artigo 32 da Lei Complementar n2 123 de 14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 

32 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006. 

f) Que possui instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação; 
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